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RELATOR : CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

EMENTA : Representação nº 45/2020 – GPCF, do Ministério Público junto à Corte, versando
sobre supostas irregularidades nos Contratos nºs 32/2020 e 51/2020, celebrados entre o
Instituto de Gestão Estratégica do Distrito Federal - IGES/DF e as empresas Smart 7 Digital
Ltda. ME e Fertil Comunicação e Marketing Ltda. ME, respectivamente.

DECISÃO Nº 200/2021

O  Tribunal,  por  unanimidade,  de  acordo  com  o  voto  do  Relator,  decidiu:  I  –  tomar
conhecimento  dos  esclarecimentos  prestados  pelas  empresas  Fertil  Comunicação  e
Marketing Ltda. ME (peça 31) e Smart 7 Digital Ltda. ME (peça 33), bem como pelo Instituto
de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGES/DF (peça 32), considerando, em
relação a esse último, parcialmente atendida a determinação constante do item II da Decisão
nº 3026/2020; II – considerar, no mérito, improcedente a Representação nº 45/2020 – GPCF;
III – alertar a Diretoria Executiva do IGES/DF e, em especial, a sua Assessoria Jurídica, de
que o descumprimento injustificado de decisões do TCDF importa em inobservância dos
deveres de colaboração com o Tribunal, sujeitando aqueles que derem causa (não apenas o
Diretor-Presidente) à multa capitulada no art. 57 da LO/TCDF, tendo em vista as condutas
tipificadas nos incisos IV a VII; IV – autorizar: a) a realização de inspeção no IGES/DF, com
vistas a verificar em maior dimensão os aspectos técnicos da execução do Contrato nº
32/2020,  tendo  em  vista  o  ineditismo  de  seu  objeto  e  o  fato  de  ter  sido  celebrado
emergencialmente por dispensa de processo seletivo de fornecedores; b) a ciência desta
decisão e do relatório/voto do Relator aos interessados; c) o retorno dos autos à SEASP, para
as providências devidas.

Presidiu  a  sessão  o  Presidente,  Conselheiro  PAULO  TADEU.  Votaram  os  Conselheiros
MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO  RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO  e  MÁRCIO
MICHEL.  Participou  o  representante  do  MPjTCDF,  Procurador-Geral  MARCOS  FELIPE
PINHEIRO LIMA. Ausentes a  Conselheira ANILCÉIA MACHADO e o Conselheiro PAIVA
MARTINS.

SALA DAS SESSÕES, 03 de Fevereiro de 2021

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Paulo Tadeu Vale Da Silva
Presidente
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